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São Paulo, 20 de março (Portal EXAME)  -  O advogado Lawrence Lessig, professor de direito da Universidade 
Stanford, é conhecido por sua oposição às leis draconianas de proteção à propriedade intelectual. Foi Lessig quem 
defendeu o programador Eric Eldred no caso em que o Congresso americano era acusado de ter ido cont ra o 
interesse público ao estender para até 95 ano o prazo de vigência do direito autoral, antes que as obras caiam em 
domínio público. No início do ano, Lessig perdeu o caso Eldred por sete votos cont ra dois. Leia abaixo a íntegra da 
ent revista que o advogado concedeu a EXAME:   
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Perdemos porque a visão dos sete juízes sobre a natureza da propriedade intelectual é consistente com a 
da maior ia dos americanos, de que a propriedade intelectual deve ser protegida de forma absoluta e para sempre. 
Essa visão é, segundo o meu julgamento, inconsistente com nossa t radição de que a propriedade intelectual deve 
ser balanceada de modo a t razer incent ivo aos autores, mas acesso ao público. Há um mal-entendido básico sobre o 
caráter da propriedade intelectual que deve mudar profundamente para que tenhamos mais sucesso nos t r ibunais. 
Esse é um movimento polít ico, que é mais natural no contexto dos países em desenvolvimento, pois eles têm mais 
consciência da inconsistência e hipocrisia da visão americana sobre a propriedade intelectual. Mas cada vez mais os 
americanos comuns têm de entender isso para entender como o ext rem ismo vai fer ir  o crescimento da tecnologia e 
da cr iat ividade no futuro.  
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 Se a propriedade intelectual for estendida em prazo e escopo, a concent ração dos meios de comunicação 
vai aumentar. É mais fácil para grandes empresas de m ídia negociar os obstáculos aos direitos de propriedade 
intelectual do que para organizações pequenas e independentes. Não é coincidência que tenhamos testemunhado 
um aumento colossal de concent ração da m ídia no mundo ao mesmo tempo que aumentou colossalmente o escopo 
dos direitos à propriedade intelectual.  
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 Eles também aumentarão, em especial à medida que as tecnologias para a cr iat ividade digital se tornarem 
disponíveis de modo mais amplo. Estamos num tempo em que a tecnologia digital perm it ir ia que uma quant idade 
muito maior de gente fosse cr iadora do que nunca na histór ia. Mas, por causa dos direitos de propriedade 
intelectual, eles têm de saltar uma barreira de proteção que está mais alta do que nunca. A cr iat ividade potencial 
que a internet  foi projetada para produzir  será sufocada pela proteção estendida.  
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 É melhor pensar nisso do ponto de vista da natureza dos direitos. Acho que uma regra clara deveria ser:  o 
prazo de copyright  para uma obra que já existe nunca deveria ser estendido. Porque estendê- lo ser ia cr iar um 
monopólio sem nenhuma cr iat ividade dada em t roca desse monopólio. Seria estendê- lo em t roca de nada. Esse é o 
pr incípio mais simples. E é independente de quão longo você acredita que o prazo deva ser para novas obras. Você 
pode acreditar que 70 anos são adequados ou não para as novas obras. Mas é pelo menos uma regra simples.  
A segunda coisa é que precisamos de um sistema muito mais simples do que o atual para perm it ir  a reut ilização de 
conteúdo em out ros meios. No contexto da música, temos uma longa t radição que tem perm it ido que músicos 
regravem obras dos out ros pagando uma licença compulsória muito simples. Esse mesmo t ipo de simplicidade é 
necessária agora para uma ampla gama de conteúdo digital.  Deveria ser possível usar imagens ou t rechos de filmes 
ao cr iar novas imagens ou apresentações em mult im ídia sem ter de procurar um advogado para ent rar em contato 
com quem ter os direitos e depois negociar um direito part icular. Temos de simplificar esse processo para que as 
pessoas possam pagar pelo t rabalho e usá- lo de modo muito mais fácil e cr iat ivo. Além disso, temos de ser muito 
mais cét icos a respeito da extensão dos chamados direitos derivados. Não há problema algum se o copyright  for 
muito forte para proteger alguém de quem quiser fazer uma exata cópia do seu t rabalho e simplesmente assaltá- lo 
desse modo. Tenho menos simpat ia pelo copyright  num contexto de alguém que quer fazer um t rabalho derivado, 
como um comentár io ou uma adaptação ou alguma mudança.  
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 Um modo de expressar isso é dizer que se t rata de uma extensão do direito ao uso legít imo. Mas eu 
prefer ir ia dizer que é uma rest r ição no escopo do copyright . Originalmente, o direito autoral só cobria exatamente o 
mesmo t rabalho. Ele foi estendido para cobrir  t rabalhos derivados. Quando, por exemplo, fazem um filme sobre 
Jornada nas Est relas, ninguém está autor izado a fazer filmes sobre Jornada nas Est relas ou t rabalhos derivados sem 
a perm issão do dono do copyright  de Jornada nas Est relas. I sso por causa dos direitos derivados que ele detém. 
Acho que isso deve ter feito feito sent ido um dia, mas faz cada vez menos sent ido. A idéia de que a lei proíba sites 
de fãs de ficção cient ífica de ter ficção sobre os filmes de Jornada nas Est relas me parece absurda, ext rema e sem 
nenhum objet ivo, especialmente no que diz respeito aos requisitos de uso legít imo. Deveríamos pensar de modo 
muito mais extenso sobre rest r ingir  o escopo dos direitos derivados. E, finalmente, mas de modo muito mais 
importante, temos de pensar de modo muito mais flexível nas exigências para estender o direito autoral a países 
em desenvolvimento. I sso também deve valer no caso das patentes. Os Estados Unidos não respeitaram o direito 
autoral de países est rangeiros de forma alguma até 1891. Nascemos como uma nação pirata. É hipócrita, na melhor 
das hipóteses, insist irmos que todo e qualquer país em desenvolvimento no mundo deva pagar por todo o nosso 



material protegido por direito autoral ao usá- lo. I sso é pior no contexto das patentes que impedem o 
desenvolvimento de drogas para salvar vidas. Em vez disso, os países em desenvolvimento (e o Brasil tem sido 
muito bom nisso)  deveriam ter muito mais flexibilidade para poder decidir  quando faz sent ido respeitar os direitos à 
propriedade intelectual. As nações desenvolvidas devem ser muito menos irredut íveis a respeito de perm it ir  esse 
t ipo de flexibilidade para perm it ir  um crescimento cr iat ivo muito maior nesses out ros países.  
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 Bem. As coisas deveriam ser diferentes. Mas os Estados Unidos adotaram uma polít ica muito danosa para 
essa possibilidade. Obviamente, no contexto do TRIPS (o t ratado internacional para a proteção à propriedade 
intelectual) , foi estabelecido um acordo reforçado em Doha, que perm ite um conjunto de direitos muito flexíveis nbo 
contexto dos países em desenvolvimento. Mas os Estados Unidos adotaram uma polít ica de negociações bilaterais 
para, basicamente, forçar os países em desenvolvimento a assinar obrigações mais rest r it ivas do que far iam sob um 
acordo mult ilateral. I sso é errado e imoral. Usar o poder dos Estados Unidos para forçar esses países a assum ir uma 
posição pior do que sob o TRIPS é um dano para esses países e tem efeitos grotescos, porque as rest r ições 
impostas pelos direitos à propriedade intelectual aos países em desenvolvimento que não têm nenhuma relação 
com cr iat ividade e inovação são apenas ataques aos pobres em benefício dos r icos. É um ult raje que os Estados 
Unidos defendam essas polít icas em geral.  
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 O Creat ive Commons é uma empresa sem fins lucrat ivos dedicada a t ransm it ir  a maior quant idade de 
conteúdo possível para um espaço em que ele seja mais fácil de usar e de const ruir  coisas com ele. A mot ivação 
para isso é nossa visão de que a lei de direitos autorais é interpretada hoje do modo mais ext remo possível. Esse 
ext rem ismo pode fazer sent ido para alguns t ipos de donos de conteúdo, mas não para a vasta maior ia deles. A 
grande maior ia dos produtores e dist r ibuidores de conteúdo não têm muita objeção a que ele seja usado por uma 
série de mot ivos e de vários modos, mesmo que não desejem abdicar de seus direitos e colocá- lo em domínio 
público. Decidimos const ruir  tecnologia e uma camada razoável de leis de direitos autorais em cima da camada 
atual de ext rem ismo. A mot ivação foi descobrir  licenças que possam ser adotadas voluntar iamente para expressar a 
visão dos autores de que um regime mais livre é o regime em que eles acreditam.  
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 Temos um punhado de licenças que podem ser adotadas e interpretadas por computadores, que dizem, 
basicamente, que o conteúdo pode ser usado sem fins comerciais, ou desde que a autor ia seja at r ibuída. Estamos 
montando uma nova série de licenças que dirão, basicamente, que países em desenvolvimento podem usar o 
conteúdo ou que inst ituições educacionais podem usá- lo de graça. No fundo isso equivale a reservar alguns direitos, 
mas garant ir  muitas liberdades para quem quiser usar o conteúdo, para além das liberdades garant idas de uso 
legít imo. Se conseguirmos que muita gente const rua conteúdo usando essas licenças, então poderemos ter uma 
camada de leis de copyright  razoáveis. I sso pode começar a compet ir  com o modelo ext remo de "Todos os direitos 
reservado" usado pela maior ia dos geradores de conteúdo.  
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 Exatamente. Temos, por exmplo, um escritor, Cory Doctorow, que acaba de publicar seu pr imeiro romance ]>^,_[`Fa'`,b�c0d e�f `�gih,j;kla5m f n�o�f `'m,b'^�p
.  No mesmo dia em que era lançado nas livrar ias, o livro foi posto à disposição 

online de graça sob uma licença do Creat ive Commons. Essa licença deu às pessoas a liberdade de fazer o download 
e imprim i- lo. Mais de 70 000 pessoas fizeram exatamente isso. Essa possibilidae tornou mais pessoas expostas ao 
t rabalho do que se o livro est ivesse disponível apenas em livrar ias. E Cory acredita que, da próxima vez em que for 
publicar um livro, haverá muito mais gente interessada em comprá- lo e mais editoras se interessarão por publicá-
lo. Essa é uma forma de dar aos art istas mais exposição, num contexto que lhes reserva alguns dos direitos. Além 
dos art istas, a maior parte das pessoas deveria marcar seus websites com esse t ipo de licença, apenas como uma 
forma de dizer que acreditam que as leis de copyright  devem ser mais equilibradas do que são hoje. É uma 
expressão desse equilíbr io licenciar o conteúdo de um modo mais livre. Acabamos de anunciar na semana passada 
um projeto de internacionalização. Começaremos a portar nossas licenças para a maior quant idade de países 
possível, de modo que essa camada de leis razoáveis de direitos autorais possa se expandir, à medida que gente de 
todo o mundo adotar licenças que cr iem uma gama maior de liberdades.  
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 Deve haver um reconhecimento mais amplo da importância do equilíbr io no contexto da propriedade 
intelectual. Acredito que as sociedades fechadas adotam tecnologias de cont role, e as abertas abraçam a liberdade 
em vez do cont role. I nfelizmente os Estados Unidos estão dando as costas para seu passado de sociedade liberal e 
abraçando muito mais o ambiente de cont role de uma sociedade regulamentada. O ext rem ismo nos direitos de 
propriedade intelectual é apenas um aspecto em muitas mudanças diferentes. O que deve acontecer é que as 
pessoas devem ter mais consciência do que está em jogo e fazer isso ao perceber o t ipo de cont role e de 
ext rem ismo que o sistema existente está tentando impor e resist ir  a ele. Tenho me esforçado para ajudar a 
dissem inar essa mensagem, mas vai custar muito mais do que o t rabalho de gente como eu para fazer isso. 



Polít icos de ambos os lados do espect ro ideológico cada vez mais enxergam o perigo que o ext rem ismo nessas 
questões pode cr iar e tentam responder a ele. Estamos perdendo agora polit icamente, mas ganhamos mais e mais 
apoio à medida que mais gente reconhece o que está em jogo.  
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 Ainda não. Embora estejamos indo para aí obviamente com a intenção de localizar esse t ipo de gente. O 
projeto é conduzido por um alemão e estamos começando com países europeus, mas tenho muita vontade de ter 
alguns dos países mais progressistas fora da Europa envolvidos, e Brasil e Í ndia estão no alto da lista.  
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 Acredito na economia. Acredito que [
^uj5n-^�`,^�pFf |ie a

]  Ronald Coase teve a melhor compreensão da economia 
e de quando a mão invisível do mercado toma conta das coisas. Ele acreditava que, quando o custo de t ransação é 
muito baixo, o mercado pode se auto-organizar em torno de um problema específico. Mas o ponto é que a lei é um 
dos custos de t ransação mais altos que existem. Temos hoje uma expansão no custo de t ransação da lei, e essa 
expansão tornará menos provável que o mercado por si só consiga resolver esse problema. Não sou cont ra a 
economia. Também não acredito que o Linux, ou mais precisamente a GPL, elim ine a propriedade intelectual. Ela 
depende da propriedade intelectual para ser posta em ação. O sistema operacional GNU/ Linux não está em domínio 
público. Ele é protegido por uma licença que, embora singular, é muito forte. Essa licença diz que você pode usar e 
copiar o código protegido por ela, mas, se você modificá- lo e redist r ibuí- lo, você também é pbrigado a redist r ibuir  o 
código- fonte além do código-objeto. I sso é uma rest r ição part icular imposta por meio de leis de copyright . É 
importante enfat izar que ele depende das leis de propriedade intelectual, e não as sabota.  
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 E isso é exatemente o que o Creat ive Commons está tentando fazer.  
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 Aprendemos que há um modo de usar o sistema existente para fazer um movimento de j iu- j it su. 
Copiamos esse movimento para uma quant idade de conteúdo muito mais abrangente que o software. Aprendemos 
que é preciso ser sensível às diferenças de contexto nas diferentes formas de propriedade intelectual. A GPL não faz 
sent ido para todas as formas de propriedade intelectual, nem cr iará um modelo de negócios bem-sucedido em 
todos os contextos cr iat ivos. É preciso pensar, de modo pragmát ico, onde ela ajuda e onde não. E, com base nessa 
compreensão, adaptar-se. É isso o que estamos tentando fazer.  
 . ������V�!��������� �-��@��F8�� 3�� �������������������������#��*6$���*� P 	,�!���!	�� �w	���������#$� �*�����2����?$��( ������	,�!��#��*�*#��*6$���*�
'� D��������'�������������������*�����!� ���������'��������#���( � D�����#���#���H�IJ���;������	�8����7� =!� �!���*6$�����������	,�!������	,�!�&G�@�8����,3��
����� �!���J�!��	,�!� �-� 3����;#���� �������7#$� =�������	,�!���;�������#����;#��*���	,�-����( ��H��<����	�8����7��'8��*6$���*��'� D��������'������������#��*�����
����?$��( ������	,�!��#���:;Z$������: P ������#�� 3����!� �*�����	,�!������!:
C �����'� ?�A

 Bem. Primeiro, ele pode ser. Segundo, está cada vez mais regulamentado. Há pouca dúvida sobre isso se 
você analisar os cont roles impostos a quem quer colocar mater ial nazista ou protegido pelo copyright  na rede. São 
cont roles afetados pelos regulamentos já existentes. Se acho que deve ser regulamentada? Não sou cont ra isso em 
princípio. Só sou cont ra a má- regulamentação. Em m inha opinião, fizemos um bom t rabalho para impor a má-
regulamentação e um mau t rabalho para impor o que poderia ser uma boa regulamentação. Temos muitas regras 
sobre a super-extensão do direito autoral, muitas regras sobre o acesso que inibem o processo cr iat ivo. Sou cont ra 
elas. Poderíamos ter feito um t rabalho melhor ao regular, por exemplo, o spam. Ao facilitar a filt ragem. Ou então ao 
proteger melhor a pr ivacidade. E não estamos fazendo isso. Não faço campanha cont ra a regulamentação, mas 
cont ra a regulamentação ruim .  
 �7��#����F����� �������;� 4�������( ���;���������F( ��� �;#��*#$� ����� �!���;���,�!������� � H�/0@*��( ?$�������,�-����6$���*���5G����!����	��,�!@ 3���( :
C �����'� ?�A

Nos Estados Unidos, temos um acesso de banda larga muito ruim . Deveríamos estar em posição muito 
melhor em comparação com a Coréia do Sul ou o Japão. I sso por causa da regulamentação ruim  que dá aos donos 
da rede poder demais para neut ralizar a compet ição. I sso seria um lugar para mudar as coisas.  
 \ ��M�( �-� ����3���%&����6$���*���)�!� 3��*��6$��� "�������	�8����>=���( ����#������'����)�-����( � 3�����H�IJ��	�'� ��	������ �!W*��� 4�������( ��#��������
���������N3��*#��*Q}	�#$� ���;����6$���*���)�!� 3���8�� 3���	�#��������*� 4$�����!� r�	�'� �*����+� �����$H�/0���,3��*�'�����������:u�
6$��������#�����Q �������
��������	�#����7��������������;� 4$�����!� r�	�'� ���;�������76$���*#�� 3�����Q �������;��#��,�!���7�����'����)�-����( � 3�����:
C �����'� ?�A

A única área da indúst r ia de tecnologia que explodiu em crescimento nos últ imos t rês anos foram as 
tecnologias em torno do acesso sem fio ao espect ro que não é regulamentado por licenças, como as tecnologias Wi-
Fi. O Wi-Fi é apenas o começo. Em m inha opinião, países como o Brasil e aqueles que estão tentando const ruir  sua 
infra-est rutura de telecomunicações deveriam abraçar tecnologias sem fio e sem licença, porque o que elas farão é 
facilitar o maior crescimento do acesso que esses países podem ter. E elas farão isso ao enfraquecer os monopólio 



existentes na proteção cont ra novos compet idores. I nfelizmente, os países em desenvolvimento t ipicamente caem 
na armadilha do poder dos monopólios de se proteger. Países na Áfr ica foram dest ruídos pela capacidade das 
empresas de telefonia de resist ir  a novas tecnologias para facilitar a comunicação, porque isso reduz as receitas das 
empresas telefônicas. É preciso que os governos enxerguem além do retorno de curto prazo e, em vez disso, se 
concent rem nos ganhos de longo prazo que virão da expansão dessas inovações tecnológicas e reconheçam que, 
especialmente no contexto da internet , essas tecnologias sem fio darão um modo ext raordinariamente barato de 
expandir o acesso às telecomunicações muito, muito rápido.  �<6$���*������	�8����>�!���!� �*#$� %5���2�������*���	,3���	�����7���;���������������;��8�������	��;#���	���?�z�'� ���;6$����( � #���������
���������!� ��#���#���� 	,�!��( ��)�-����(�#��*6$���*W*#���� 	,�!�����������*#���( ���;6$���*���F( ��� �;#��������,�!�����������5G�������	,=!����6$����'� #����':
C �����'� ?�A

Nada. Eu não tentar ia argumentar com gente que tem uma visão tão ext rem ista.  
 �
����( 8����2����	���� ���*��	,�!���������!� �*������	����J�!��	,�!���2����	,�!���2�����'� �)�!�����*��( �!���!	�� �-� 3���6$���*����������������*���!���
�'������������*�������� �-� �����*�������� �-����( H
C �����'� ?�A

Sim. É exatamente disso que precisamos. 


